
1Jrcfâtura d~ São Jodé do.J Campod 

E.Jtado d~ São 1Jaulo 

LIVRO N~ 

DECRETO N9 5127/85 

de 01 de agosto de 1985 

FLS. N2.. 

IIUBLICADO (A) NO JORNAL 

BOLETIM DO t-AUI"-!ICIPIO 

NO~ • .Q9_,.QfJ 19~5 

Dispõe sobre abertura de crédito 

adicional no valor de Cr$ ....... . 

40.312.624 

O Prefeito Municipal de São José dos Campos, 

no uso das atribuições que lhe conferem o item I do artigo 49, da Lei n9 

2918, de 30 de novembro de 1984, e artigo 39, item v , do Decreto-Lei Com 

plementar n9 9, de 31 de dezembro de 1969 , e Lei n9 2976/85, de 09 de j~ 

lho de 1985, 

D E C R E T A: 

Artigo 19 - Fica aberto na Secretaria da Fa 

zenda um crédito adicional no valor de Cr$ 40.312.624 (quarenta mi lhÕes, 

trezentos e doze mil, seiscentos e vinte e quatro cruzeiros), destinado a 

suplementar as seguintes dotações do orçamento vigente: 

7.01 

7.01 - 03070202.39 

7.01 - 3132 

7.30 

7.32 

7.32 - 03070212.04 

7.32 - 3132 

7.32 - 03070212.87 

7.32 - 4120 

10.10 

10.12 

10.12 - 08452152.58 

10.12 - 3131 

SECRETARIA DE lWHINISTHAÇÃO 

Secretaria de Administração 

Cursos e Esp ecializações 

Outros Serviços e Encargos 

Departamento de Serviços Internos 

Divisão de Serviços Gerais 

Manutenção dos Serviços 

Outros Serviços e Encargos 

Vigilância Municipal 

Equipamentos e Material Permanente 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E 

Departamento de Educação 

16.812.624 

2.000.00t 

11.500.000 

Divisão de Ensino Profissionalizante 

Cursos Profissionalizantes 

Remuneração de Serviços Pessoais 10.000.000 

Artigo 29 - O crédito aberto no artigo ante 

rior correrá por conta da anulação parcial na mesma importância 

guintes dotações do orçamento vigente: 

nas se 

10.10 

10.12 

10.12 - 08452152.38 

10.12 - 3120 

20.20 

20.20 - 15824944.05 

20.20 - 3113 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES 

Departamento de Educação 

Divisão de Ensino Profissionalizante 

Manutenção do Ensino 

Material de Consumo 

ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO 

Encargos de Previdência 

Confissão da DÍvida 

Obrigações Patronais 

10.000. 000 

Artigo 39 - Este decreto entrará em vigor n 



tp,.c/cJtu,.a de São Jo~ d.o,j Campo,j 

t,jtad.o de São 'Paulo 

cont. Decreto n9 5127/85 - fls. 02 

LIVRO N~ FLS. N~ 

na data de sua publicação , revogadas as disposições em contrário . 

Prefe i tura 

01 de agosto de 1985 . 

José dos Campos, 

I 

" obson Harinho 

PJ:feito. Hunicipal 

Santos 

Fazenda 

Regis t rado e publi ado no Setor de Formaliza 

çao de Atos, Secretaria de Assuntos Jurídicos, J~ primeiro dia do mês de 

agosto do ano de mil novecentos e o i tenta e cinco. 

SJ/SFA/nbp/.-

Fortunato JGnior 

Formalização de Atos 


